
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 03/2023.
VALIDADE: 12 (doze) meses.

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
da Carteira de Identidade nº 409.886.600-59 do CPF/MF nº 902.308.139-2, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgênica
Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS,nº 03/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partesàs normas constantes da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preçospara a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE, obsorvadas as características e demais condições definidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº 03/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, não estando o
Município obrigadoa retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de
estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitante,

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenaso direito de preferência e não de exclusividade
do fomecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas
no item 21e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023e seus anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO - Quandoa empresa não tiver condiçõesde fornecer os materiais, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessãode registro de
preço, ou valor menor;o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados,
das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os
mesmos de outras empresas om condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeitaas sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidadee, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definilivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fomecedores pelo órgão competente será formalizada
e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessashipóteses, será indicado o próximo
fomecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, com sede a Rua Acelino de Almeida, nº
385, Bairro Cataratas, Cascavel/PR, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) nº 41.191.505/0001-68, representada por seu representante legal
devidamente constituído no Contrato Social, CLAITON ELIAS TOLOTTI, brasileiro, divorciado,
empresário, inscrito no CPFnº 776.470.769-49 e portador do RG nº 4.229.167-6 SSPIPR residente
e domiciliado à Rua Marcia Galvão, nº 119, Jardim União, CascavelPR, independente de
transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadasna proposta, são as que seguem:

LOTE 02 - CESTAS DE ALIMENTOS (COTA RESERVADA)
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO nro:|Tora
T [525 [CESTA [CESTADE AUMENTOS PARA FANILAS VULNERAVEIS 16900 [0572500

Observação: Cada costa alimentos para famílias vulneráveis doverá conter a quantidade e08itens abaixo rolacionados:

meu|aroe|uno. Descrição Dos PropurOSs anca|VALOR|VALOR]

rx parolizado, das logo in, subgrpo| SABOR|“2940|2n40
polido, po 1, pata de St suo|cos|20

jão preto lipo 1, classe preto, da Ulima saíra.
Dever resenarno minina S8% de grãos ueuzmmo| 540|10g0ins, maduro, secos vs de pueda é
caracisies e sparência, Paco de 1h
Farinha de trigo, tipo especial, aspecto fino,
enriquecido com fer e ido óleo, isento de
malúiaeros, fungos mos, parasias, av,unidade” ragmentos eramos, com

pecificações do fabricante e data de monto) Famjos eae
verei estampado na emaagem vaidade

| minima de 06 mess a cotaa da e ente,cole com OS
Açucar cristal, especial, composto com
sacoros, cosa, lts, foge sas mineral

forro, Informações do fabricante,|poce
pocificações do produtoedata de vencimento|sucar|1858|1858

estampados” na” embelegem.. Embalagem
canspateno o termosscidado. Pacocom 0S| Ss

01 4 |Pacoto

o2|2 |Pacote

03|1 |Pacoto

04|4 |Pacoto

kg. |
Farinha de milho. Tipo fubã, natural (milho05|1|Pacote|amarelo), pré cozido, enriquecido com temo e|

SOM|1126|tizs
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ácido fólico, Tivro do Tungos o parasitas, umidade
o fragmento estranhos. Embalagem de 05 kg.

06|1 Pacote

Achocolatado em pó, intantâneo, enriquecido
com vitaminas, ingredientes, açucar, cacau em
pó, soro de loito em pó, maltodextrina,
estabilizante lecitina de soja, aroma de baunilha,
vitaminas o sal, Pacote de 400q.

NUTRINGA 308

oq|2 Frasco

Óleo de soja, embalagem pot, contendo
inspeção no SIF, informações do fabricante,
especificações do produto e data de vencimento.
Embalagem do 900 ml.

coamo 800 1200

Pacote
Café Torradoe moido, Epo extralorte, embalado |

a vácuo, contendo selo da ABIC, pacote do 500
2.

campo
FORTE as

Tiro Ls ite integral, pasteurizado, contendo 1 hitro. DER 58 TZ
Pacote Sal refinado e iodado, composto de cloreto de

sódio e jodeto de potássio, embalagem de 01 kg.
SESTREIA 112 12

“la lata

Extrato de tomate enlatado, contendo tomate
açucare sal, com 0% de gordura totale trans,
lata com revestimento apropriado vedado, com
340 9.

BONARE E 348

Pacote
Macarrão com ovos, tipo parafuso, feito em
sêmola de trigo é enriquecido com ferro, ácido
fólico e ovos. Embalagem de 500 g.

ROBERTA. 239 ame

s/a Quilo

Came de frango congelada, tipo cora O

sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio
da espécie, não amolecido e nem pegajoso,
embalada em saco plástico transparenteatóxico,
com registro no SIF, informações do fabricante e
data de vencimento estampada na embalagem,

cooPavEL aaa 2502

“la Quilo

Mortadela sem cubos de toucinho, aspecto fimo,
não pegajoso, registro na SIF, informações do
fabricante, especificações do produto e data de
vencimento estampado na embalagem, peças
com poso de 01 kg.

copacoL 1042 1042

18) Pacote

Biscoito doce, tipo rosquinha: contendo no
minimo tais ingredientes: farinha de trigo
enriquicida com ferro e acido fólico, açucar,
amido, gordura vegetal, fermento. Sabores
variados (coco, leite, chocolate entregar um tipo
por remessa). No seu rotulo deverá conter
informações sobre o glúten, tabela nutricional,
marca do fabricante, daia de fabricação, peso
liquido, prazo de validade e lote. Validade de 10
meses a contar da data de entrega. Pcote com
no minimo 300 gramas.

PICININI 347 347

1/1 Caixa Chá mate tostado natural 40 9, embalagem
contendo 25 saches.

242 282

v|a Unid

Margarina com sal, contendo 80% de lipídeos,
conter vitamina A, ômega 3 e selênio. Possuir
registro no Ministério da agricultura, pote de 500
9

coamo 540 540

3.3. Valor total do fornecedor: R$ 88.725,00 (Oitenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais).

441. Duranteavigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de siluação prevista
na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dospreços praticados no
mercado,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovadaà ocorrência de situação prevista na alinea “d” do
inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a reduçãodos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do
preçoda Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fomecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes
situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazode até 01 (um) dia útil

para a efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legaisecontratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses, impedidade
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná,nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apósa adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa próvia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

641. O prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no Órgão Oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

8.2. O prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo quea forma de execução deverá
ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
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apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhadados seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preçoscorrerão por conta
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 3.3.90.32 a ser consignada a Lei Orçamentária Anual.

7.3. Demais condições sobre o pagamento estão expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº
03/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

84. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optarpor cancelara Ata e iniciar outro
processo licitatório.
PARÁGRAFO ÚNICO- Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do
preço da Ata

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos
78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

44.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

8)A presente ata de registro de preços somente terá eficácia apósa publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº 03/2023

o) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência
Social,

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais.
normasaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu,

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, da pelas partes.

Três Barras do Paraná, 10 de maio de 2023.

MUNICÍPIO A DO PARANÁ SY
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal
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1205/2023, 09:32 Profoitura Municipal de Trôs Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 962023

ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (09/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2023,
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessos Juridica de Direito Público Interno, com sede à Avenida Brasil, 245, centro, “três

Barra do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoos Jurídicas (CNEJIME) sob o nº 78.121.936/0001-68, nesteato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro casado, odontólogo, portador da Cartcira de Identidade nº 409:886.600-59 do
CREME nº 902.308.139-2, resident e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferea Lei Orgânica
Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO. na forms ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS,
32023, nos termos da Artigo15 da Lei Federal nº .666:93 e demais normas legais aplicáveis, registra ospreços da empresa indicada e qualifica
nesta ATA, em face da classificação da(s) propostas) apresentadas) « nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edi
sujeitando-se as partes às normas constames da Lei Federal nº 4.66. de 21 de junho de 1993 suas alterações, e em confermidade
disposições a seguir
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LIL À presente Áta tem por objeto o Registro de Preços pera a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, oiservadas às cartcrsicas e demais condições ceinicos

no Edital de Pregão Fletrónico nº 03/2023 seus Anexos

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais a ser entregues  eximada naqueia descrita no ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA) do
Edital do Pregão Eltrónico nº 05/2023, não estando o Município obrigadoareter totalidade « nem mesmo ão somente aquela, por se tratar
estimativa, sendo que será requerida a entregs somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestada pelas secretarias
solicitantes
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
2, As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade do fomecimento dos referidos ites até o
sSrmo da vigência da mesma
PARAGRAFO PRIMEIRO—As condições de fomecimento dos matersis são as mesmas descritos no item 21 é demais exigências contidas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 0/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de tomecer os materiis, será consultada outra empresa para eenaraentrega
elo valor registado na sessão de registro de preço, ou valor menor o registro de preços não obriga o municipioa adquirir os tens registrados, das
crmpresas detentoras do direita de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos de autrascrresas em condições mais vantajosas
para à Municipalidade
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não cotregaa convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vizeme
PARAGRAFO QUARTO — Os materiis deverão ser de bon qualidade e, quando foro caso, deverãoter sua qualidade testada « aprovade pos
órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os matcriss serio úccios provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo será fito apósa verificação da
aqualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fomecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço o prazo máximo em que
deverão comparecer para retirarorespectiva pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fomecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparses, não retirar o pedido o prazo estipulado ou
não cumpri asobrigações estabelecidasna Ata de Registro de Preços, estarásujeito às sanções previstas no Edital
PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipótese, será indicado o próximo fornecedor a ser de
da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
3.1 À Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, com sede à Rua Acelino de Almeida, nº 385, Bairro Cataratas, Cascavei?PR.
devidameme inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurdicas (CNPJIME) nº 41.191 505/000]-68, representada por seu representamo leg
devidamente constituido no Contato Social, CLAITON ELIAS TOLOTTI, bessilio, divoeiado, empresário, imserito no CPF 1º 776.470.769-49 c

nado o pedido, sem prejuizo

portador do RG nº 4,229.167-6 SSPIPR residente e domiciliado à Rua Marcia Galvão, nº 119, Jardim União, CascavelPR, independente de
transcrição nesta Ata, Éadetentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula

em: LOTE3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto,a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que
02- CESTAS DE ALIMENTOS (COTA RESERVADA)
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fre eme [ism [piscncRo DOS MoDUTOS Franca [ATOR NAT [FLOR

TR ia |paia, me leo ar negao pi SeVgaTe NOT fita Fampa
E ar [el reaa liO pne eeaoRE IO MO sm

Pr eras |pf a via oa po Eee faSSaeTORNA fica

capa cmg. aloe ira de msàcaa espacom
hos: diariomunicipal com briampimatoria/ADDCSODO/03ALBirmwSTzw3sqr429EZIAH2GFDFCWOPMgO2ENKAUMNV-BSOWnOnzogwiUy.



12/05/2029, 09:32 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ET Per gar cr, set rompocos saco, rom gi Tr: a mea1fe emas MOC NITAR | rar| esfcaços da pro ds de eninemmpatse amtalg Emptgr pas d

emomitado Pre com de
= | E Tom fas Ta

io ic, Je e Ago à pa, dade pen sinos. Elgerd8EE rr [dedo e,doio com sra. fe sucssm ER API PA TRINGA P [E

TF es odeio cmpnsgmp cone peão o Si rnçes Despendra EAN E E
RO sr gdea Co ado cedoci, ESP dc comiam A, eeANPOTORTE ir fra

pf fm fpocizeem poaomni fre fr TE1 far [pejemaadecisao corpo e eo de ss dr de pamme FTA E
fr T e fre mn e, td omusa ad oa oa co seno = E

eoprato suado comicoFf SAE cadocm nc to paia Nosa goqee es rem PORTA Em ET

coisa
ls fr fpesegel [cume de Zumo conta o con e cn emeagepepi o arado PDOT mus fumar

em pe, mad em copleeeac eoSamosaanécoe veneno esco nn smadet,peE, ope, ets, dona de ic, pacas do pré e ecucimemetmpad 14ae. ear om

fes otarf fe [pomar ce pe pena coma msn pets Fada rgueue ema = z

cação, poIi, pras de vitae é leVade d LO esacoads de ee Pe gu oio 30 prasEf mo [Eram aanomg como Te T =Ef fica [rea cor a onddcVA Gu TENDO Ponagens ms Mie DA far Em

33, Valor total do formecedor: R$ 88.725,00 (Oitenta é oito mil setecentos e vinte e cinco revi).
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE.
4.1, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados seria fixos é irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do art, 65 da Lei nº 8666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado,
PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocarrência de situação prevista na alinea “4” do inciso II do art, 65 da Lei nº 8.666.953, a
“Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Atae iniciar outro processo licitatório
PARAGIAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, €, definido o novo preço.
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, par aditamento, do

preço da Ata,
CLÁUSULA QUINTA PENALIDADES
S.1. À fornecedora seria aplicadas as sanções previstas na Lcinº 8.666/93, nas seguintes sinuações, dentre outras
a) Pela recusa injustificada para a entrega dos ilens ofertados, nos prazos previstos neste edital será aplicada multa na razão de 103% (dez por cento)
catculado sobre o valor total da proposta, até OS (cinco) dias consecutivos;
b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edita, aplicação de multa na razão de
8,5% (meio por cento) do valor total registrado por dia de atraso oude demora:
) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-se o disposta no parágrafo segundo desta cláusula
com prazo de até 01 (um) dia útil para a efetiva substituição dos produtos

5.2. Nos termos do art. 7ºda Leinº10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar. pelo
prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com 3 Administração Pública e deseredenciada do Registro Cadastral de
Formecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:
a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal apósa adjudicação:
à) Compartamento inidôneo;
<) Fraude na execução do contrato
Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultadoàforecedora oprazo de 05 (cinco) dias úneispara a apresentação de defesa prévia. na ocorrência de

quaisquer das situações previstas neste eita.
PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ouprejuizos que
seu ato punível venha causar à administração.
CLÁUSULA SEXTA DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
6.1.0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Órgão Oficial do município. não sendo

permitida sua prorrogação.
62.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a forma de execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão
Eletrônico nº 03/2023,
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO
7.1, Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa enrega dos materiais « conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão compercare
“a Administração, à base dos preços apresentadosna proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos
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ay Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

90.32 a serAs despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da(s) dotaçã
consignada a Lei Orçamentária Anual
753, Demais condições sobre a pagamento estão expressas no Edital de Pregão Elerênico nº 032
CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8. Asobrigações das partes são as mesmas desertas no Edital de Pregão Eletrônico at 03/202:
CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea

"d”
do inciso 1! do art. 68 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julear

conveniente, poderá optar por cancelar a Ala e iniciar outro processo iittóio
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registo, e, deinido o novo preço
máximoaser pago pela Administração, o Proponente registado será convocado pela Secretariado Administração para alteração, por aditamento. do

preço da Ata
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA
TOA. À inexecução total ou parcial da Ata de Registo de Preços enseja em seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou
regulamento, incluindoas penalidades previstas nos amigos 7,79 e 80 de Lei 8.66693
CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
HI. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguímios disposições gerais:
a A present ata de registro de preços somente terá cicácia apósa publicação do respectivo extrato no diário oficial
b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, 0 edital € anexos, bem como todos as atos praticados constantes nos autos do
Pregão Elesrônico nº 03/2023,
) À gestão da preseme ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social
dy Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 1º 8.66695 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar
princípios gerais de Direto
o) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro pera dirimir dúvidas ss questões oriundas desta Aa e do
procedimento licitatório que a precedeu

(ões) orçamentária(s)

Para firmezae validade do pactuad, à presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem. vai assinada
pelas pares.

Três Barras do Paraná, 10 de maio de 2022,
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